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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos enunciados no artigo 23º,
nº 1 e 2, alínea f) da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação do Protocolo a
celebrar com as entidades FUNDAÇÃO DO FUTEBOL – LIGA PORTUGAL - FFLPFP e
MODELO CONTINENTE HIPERMERCADOS, S.A., para a instalação de um FootPark, no
Polidesportivo das Andorinhas.
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DCQV - DDGED - DIVISÃO 

  

Data: 25/02/2025  

Nº Processo: 9176/2025  

Processo: Proposta à Câmara Municipal - Iniciativa Footpark  

  

A iniciativa Footpark foi criada pela Missão Continente, em parceria com a Fundação do 

Futebol, com o objetivo de remodelar e construir espaços desportivos acessíveis a toda a 

comunidade. Inspirada no futebol, esta ação faz parte da parceria do Continente com a Liga 

Portugal, promovendo um estilo de vida mais ativo e saudável, incentivando a prática 

desportiva e o bem-estar físico e emocional da população. 

O projeto prevê a inauguração de 32 parques desportivos até 2027, com oito novos espaços 

por ano. Estes parques incluem campos de futebol, basquetebol, pistas de corrida e áreas 

para outros desportos ao ar livre. A gestão ficará a cargo das autarquias, e a comunidade 

será incentivada a manter os espaços limpos e bem conservados, reportando eventuais 

danos. 

No âmbito da sua expansão, a iniciativa Footpark pretende implementar um novo parque 

desportivo na cidade de Braga. O Município de Braga localizado no Bairro das Andorinhas. 

Este espaço será equipado para a prática de futebol, basquetebol, corrida e outras 

atividades ao ar livre, proporcionando um ambiente inclusivo e acessível para os moradores 

do bairro. Com esta iniciativa, pretende-se fomentar o desporto e o convívio social, 

promovendo um estilo de vida mais saudável para toda a comunidade. 

 À consideração superior, 

  

  

  

  

  

  

  

  

Utilizador: Ana Isabel de Oliveira Vinhas  
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Entre a FUNDAÇÃO DO FUTEBOL – LIGA PORTUGAL - FFLPFP, fundação privada com o NIPC 

514 644 672 e sede na rua John Whitehead, n.º 69, 4250-540 Porto, neste ato representada pela 

Senhora Dr.a Maria Helena Renca Pires e pelo Senhor Dr. Nuno Miguel Soares Pereira Ribeiro, 

que outorgam, respetivamente, na qualidade de Mandatária e Vice-Presidente do Conselho 

de Administração, com poderes para a obrigar, doravante abreviadamente designada por 

FUNDAÇÃO DO FUTEBOL, ----------------------------------------------------------------------------------------  

a MODELO CONTINENTE HIPERMERCADOS, S.A., sociedade comercial com sede em Rua 

João Mendonça, n.º 505, 4464-503 Senhora da Hora, Matosinhos, com o capital social de 

€403.827.000,00 euros, matriculada na Conservatória do Registo Comercial do Porto, sob o 

número de matrícula e pessoa coletiva 502011475, neste ato representada pelos Senhores Dr. 

José Manuel Cardoso Fortunato e Dr. Fernando Van Zeller, que outorgam, respetivamente, na 

qualidade de administradores e com poderes para a obrigar, doravante abreviadamente 

designada MISSÃO CONTINENTE, -----------------------------------------------------------------------------  

e o MUNICIPIO DE BRAGA, titular do número de pessoa coletiva 506901173, com sede na 

Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representada pelo Senhor Dr.º Ricardo Bruno 

Antunes Machado Rio, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, 

doravante abreviadamente designada AUTARQUIA, ------------------------------------------------------  

ao diante, também designadas conjunta e abreviadamente PARTES, --------------------------------  

Considerando que:  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

A. A FUNDAÇÃO DO FUTEBOL tem por objeto, «intervir na sociedade portuguesa utilizando a 

notoriedade do futebol profissional e dos seus intervenientes, atuando como elemento 

agregador dos agentes desportivos e utilizando as competições que a Liga Portugal 

organiza em prol da responsabilidade social.» (artigo 3.º dos seus Estatutos). ---------------  

B. Para a prossecução do seu fim, a FUNDAÇÃO DO FUTEBOL desenvolve, a título principal, 

diversas atividades e iniciativas de consciencialização relacionadas com a promoção do 

desporto e dos valores subjacentes à sua participação e organização, bem como com a 

inclusão e integração social e comunitária de crianças, jovens e famílias que se 

encontrem em situação de carência. -------------------------------------------------------------------  

C. A MISSÃO CONTINENTE, marca agregadora das iniciativas de responsabilidade social, 

tem, entre outros, o compromisso de investir em projetos de impacto social que 

transformem e melhorar a vida das comunidades, ajudando-as a crescer e a serem mais 

sustentáveis. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

D. Nesse sentido, a MODELO CONTINENTE HIPERMERCADOS, S.A. e a CONTINENTE 

HIPERMERCADOS, S.A. celebraram com a SÉTIMA AVENIDA, UNIPESSOAL, LDA um 

Contrato de Patrocínio, em 31 de julho de 2023, através do qual, entre outros direitos, foi-

lhes atribuído o direito de se associarem à FUNDAÇÃO DO FUTEBOL – LIGA PORTUGAL e 

estarem envolvidas na criação, desenvolvimento e financiamento do projeto FootPark 



  

 

02 

que tem como objetivo a construção e oferta às comunidades locais de campos para a 

prática desportiva. ------------------------------------------------------------------------------------------  

E. A AUTARQUIA é proprietária do Polidesportivo, localizado na Rua Fernando Castiço, na 

Freguesia de S. Vicente, Braga que é composto por 800m2 (doravante designado 

ESPAÇO), que destina à instalação pela FUNDAÇÃO DO FUTEBOL e pela MISSÃO 

CONTINENTE, nos termos e condições do presente protocolo], de um FootPark ao serviço 

da sua comunidade. ----------------------------------------------------------------------------------------  

F. As PARTES pretendem estabelecer o quadro protocolar em que hão de colaborar no 

desenvolvimento e instalação de um FootPark, no ESPAÇO, com as características 

descritas na ficha técnica, que constitui o anexo 1 ao presente contrato e dele faz parte 

integrante. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

G. As PARTES comprometem-se a avaliar os resultados do projeto com impacto positivo na 

comunidade, ao cabo de seis, 12 e 24 meses de atividade do FootPark. -----------------------  

é celebrado, livremente e de boa-fé, o presente: ---------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------- protocolo de colaboração  ------------------------------------------  

cujos termos e condições constam das cláusulas seguintes:  -------------------------------------------  

CLÁUSULA 1.ª – OBJETO  ---------------------------------------------------------------------------------------  

O presente protocolo regula os termos e condições da cooperação entre a FUNDAÇÃO DO 

FUTEBOL, a MISSÃO CONTINENTE e a AUTARQUIA, para a instalação de um FootPark, no 

ESPAÇO.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CLÁUSULA 2.ª – OBRIGAÇÕES  --------------------------------------------------------------------------------  

1. Pelo presente Protocolo, a AUTARQUIA obriga-se a apresentar o ESPAÇO, para a 

instalação do FootPark, no prazo de … dias contados da assinatura do presente 

protocolo: -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) devidamente terraplanado;--------------------------------------------------------------------------  

b) preparado para a instalação do FootPark com as especificações constantes do Anexo 

1, nomeadamente realizando as ligações necessárias, de acordo com as indicações 

do fornecedor; ------------------------------------------------------------------------------------------  

2. Pelo presente Protocolo e depois da instalação do FootPark no ESPAÇO, a AUTARQUIA 

obriga-se a:----------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) garantir a respetiva higienização, limpeza e conservação; -----------------------------------  

b) realizar a manutenção do FootPark e dos equipamentos que o compõem; -------------  

c) dinamizar o FootPark, de forma a garantir a sua corrente utilização. ---------------------  
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3. Pelo presente Protocolo, a FUNDAÇÃO DO FUTEBOL e a MISSÃO CONTINENTE obrigam-

se a: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) analisar o ESPAÇO indicado pela AUTARQUIA para implementação do FootPark; ----  

b) garantir o investimento necessário para a montagem e decoração do FootPark; -----  

c) assumir os custos associados à instalação equipamentos; ---------------------------------  

d) promover e dinamizar o FootPark no dia da sua inauguração. -----------------------------  

CLÁUSULA 3.ª – MONITORIZAÇÃO DOS RESULTADOS --------------------------------------------------  

1. As PARTES comprometem-se a estabelecer metodologias idóneas para monitorizar os 

resultados das iniciativas e projetos desenvolvidos ao abrigo do presente Protocolo. ----   

2. Para os efeitos do número anterior, as PARTES designam os seguintes responsáveis: -----  

a) No caso da FUNDAÇÃO DO FUTEBOL – Luís Estrela; ------------------------------------------  

b) No caso da MISSÃO CONTINENTE – Nádia Reis; ------------------------------------------------  

c) No caso da AUTARQUIA – Silvestre Augusto; ----------------------------------------------------  

3. Neste âmbito, a AUTARQUIA obriga-se, ainda, a elaborar e apresentar às demais partes 

um relatório sobre a atividade do FootPark e o respetivo impacto na comunidade local, 

pelo menos, ao fim de seis, 12 e 24 meses contados da data da outorga do presente 

Protocolo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

CLÁUSULA 4.ª – DURAÇÃO--------------------------------------------------------------------------------------  

O presente Protocolo destina-se a vigorar desde a data da respetiva outorga e por tempo 

indefinido.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CLÁUSULA 5.ª – COMUNICAÇÕES ----------------------------------------------------------------------------  

Sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas, quaisquer comunicações enviadas pelas 

PARTES ao abrigo do presente Protocolo deverão ser efetuadas por escrito ao cuidado e para 

os endereços indicados no introito, mediante correio registado com aviso de receção ou 

entrega em mão com nota de receção.  ----------------------------------------------------------------------  

CLÁUSULA 6.ª – LEI APLICÁVEL E FORO COMPETENTE -------------------------------------------------  

Salvo norma imperativa que disponha em sentido diverso, são competentes para dirimir 

qualquer conflito emergente do protocolo e para a sua interpretação os tribunais da comarca 

do Porto, com expressa renúncia a qualquer outro.  ------------------------------------------------------  

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O presente PROTOCOLO, composto por quatro páginas, é feito em três exemplares que, 

depois de lidos, serão assinados e rubricados pelos outorgantes, ficando um exemplar na 

posse de cada parte contratante. ------------------------------------------------------------------------------  
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 ------------------------------------------  Braga, Celebrado a ______ ------------------------------------------  

PELA FUNDAÇÃO DO FUTEBOL, 
 
 
 

 

 PELA MISSÃO CONTINENTE, 
 

HELENA PIRES 
MANDATÁRIA FFLP 

 JOSÉ FORTUNATO 
ADMINISTRADOR 

 

 
 

 

NUNO RIBEIRO 

VICE-PRESIDENTE DO CA 

 FERNANDO VAN ZELLER 

ADMINISTRADOR 

 

 

 
PELA AUTARQUIA, 

 
 
 

 

  

RICARDO RIO 

O PRESIDENTE 


